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PARECER Nº 734/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0339/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ítalo Cardoso, que visa 
estabelecer ao Poder Executivo a incumbência de disponibilizar na imprensa oficial e no 
sítio eletrônico da Prefeitura informações acerca de áreas contaminadas por atividades 
industriais no Município de São Paulo, com os dados que especifica. 
O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que 
versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos 
de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior6, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. 
Por outro lado, a matéria de fundo versada no projeto – preservação do meio ambiente 
– representa uma das maiores preocupações da atualidade, em especial na Cidade de 
São Paulo, considerada uma das mais poluídas do planeta. 
A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto que, por óbvio, é de interesse de todos e de cada um dos habitantes do país e, 
certamente, de todo mundo7, uma vez que é imperiosa à sobrevivência humana e a 
sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de princípio constitucional impositivo, ao 
determinar ao Poder Público em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal 
(artigos 225 e 23, inciso I, CF), o poder dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. 
Consigne-se que é inquestionável a competência do Município para zelar pela 
preservação do meio ambiente, conforme se verifica da norma constitucional abaixo 
transcrita: 
Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: (...) 
[...] 
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;” 
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para 
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 



Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a: 
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 
Nesse diapasão, estando a proposta relacionada a meios de divulgação de áreas 
contaminadas por processos industriais, com vistas à proteção da saúde da população, 
como forma, inclusive, assegurar ao munícipe seu direito à informação acerca do 
estado atual do solo e águas subterrâneas, resta claro, em vista do exposto, que o 
projeto de lei apresentado encontra-se apto à tramitação, porquanto evidencia o 
interesse estritamente local, estando em perfeita harmonia com os dispositivos da 
Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.  
Sob outro aspecto, a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981), dentre outros objetivos, busca promover a divulgação de dados e 
informações ambientais com vistas à formação de uma consciência pública sobre a 
necessidade de preservação da qualidade ambiental (art. 4º, inciso V), sendo que tal 
diretriz deve orientar a ação dos governos estadual e municipal (art. 5º). 
Nesse cenário, considerando a inexistência de incompatibilidade com as normas 
federais e estaduais acerca da matéria, incumbe ao Município, na ótica do interesse 
local, dar concretude a tais mandamentos, como ocorre no presente caso, para uma 
ação coordenada na preservação do meio ambiente. 
Ressalta-se, ainda, que a Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 – Plano Diretor 
Estratégico – determina, em seu art. 264, a obrigação de permanente atualização do 
sistema municipal de informações físico-territoriais, inclusive cartográficas e 
geológicas, ambientais, entre outras de relevante interesse para o Município, 
progressivamente georreferenciadas em meio digital, por meio de publicação no Diário 
Oficial do Município, disponibilizada na página eletrônica da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, na Rede Mundial de Computadores, Internet, bem como seu acesso aos 
munícipes, por todos os meios possíveis. 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local. 
Por fim, versando o projeto de lei sobre Política Municipal de Meio Ambiente, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua 
tramitação pela Câmara, nos termos do artigo 41, inciso VIII, da nossa Lei Orgânica, 
dependendo sua aprovação do voto de 3/5 (três quintos) dos membros da Câmara, em 
respeito à determinação contida no artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, com a redação 
dada pela Emenda nº 20, de 5 de maio de 2001, do citado respectivo diploma legal. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
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